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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 006t2023

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Warabu Comércio e Fabricação de Derivados de Cacau.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊxcrr,: Av. Rodrigo Otávio, n' 1910, Crespo, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 30.925.337/0001-70 INscRrÇÃo Esrrout*z 05.403.772-7

FoxE: (92) 99176-8167 FAx:

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.1813 PRocossoNs:1382512022-65

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Rodrigo Otávio, n" 1910, Crespo, Manaus -AM

CooRDENADAS GrocnÁncas ol Ánrn ol Arlvrol»n:

PONTOS LATITUDE
PI 3"08'12,07" 59.59'16.82'
P2 3.08'12,12" 59'59',16,50'

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates

PorsxcluPolurDoúDEGRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALtDADE DEsrA LrcEliç,1: 04 ANos.

Manaus-AM, j z tun

Juliano Marcos lente de Souza

IPAAMAv Mafu YpkôÍlOE Montdo. IQ80 - Pôrq.É l0
Fc/É. 192) 212J4721 I 212U6131
iíana§-ÂM - CEP 696G030

Técnica Dire idente

I,ON(;ETIJDE

Atencão:
. Estr licençr é compostr de 08 r€striçõcs e./ou condlçôcs coDstlotca no verso, cujo nlo

cumprlDento/ttendimetrto sujcitrrá a sur lnvrlldoçIo e/ou 13 petrrlidrdes pr€vlstas em trormts,
. Estâ llcençr trío comprovâ nem substit[l o documênto dc propriedrd€, de posse ou dc domínio do

imóvel.
. EstE licêoça dêve pcrmanecer ne locsllzrçIo d8 stividrde e expostr de formr visível (frerte c vêrso).



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 006/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficiat do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n' . 13825 12022-65.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pNa a loca\ização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenlum documento exigido pela

Legislação Federal. Estadual e Municipal.
7. A remoçãoicoleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada em órgão

competente para estâ atividade.
8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação

- LO, os segúintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da atividade (modeio IPAAM).
b) Comprovante de destinação final de resíduos referente ao período de vigência

da Licença.
c) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela

elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM).


